
PREFEITURA DE 

NOVA RUSSAS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 GM-PE005119 

S GOvEBN0DO 
ESTADO o CEARÁ 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: GOVERNO MUNICIPAL. 

OBJETO: Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos para Atender as Demandas das 
Unidades Administrativas do Município dsNvaRussas. 

TIPO DÇ LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

FORNECIMENTO: Integral, conforme necessidade do GOVERNO MUNICIPAL. 
LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br  "Acesso rdOrítificado no Iink -'acèso pubIico' 

INICIO DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
06 de fevereiro de 2019; 	 - 

Õ, 
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA 	 - 

A PARTIR DAS 12:00 HORAS (HoEárLo4e Brasília-Dfi 

DATAOE ABERTURA DA-PROPOSTA 
20 de fevereiro de 2919; 

HORA DE ABERTUA4RQPÔSTA 
09:00 ÀS 10:00HORAS (i{orártqdeBiasíIia-Dff 

DATA DE ABERTURÉDAbi~I%LJT&DÊ PREÇOS 
20 de fevereiro de:201 
HORA DE ABERTUÁAtESÃÓDEÔIStkJTQÉ PREÇOS 

ÀS 10:00 HORAS (Horário& Brasília-Df). 

o 	O titular da origem desta licitço torna público, para conhecimento dos interessados, que 
o Pregoeiro,YULO SÉRGIO ANÓRADE BONFIM, nomeado pela Portaria n2 451/2018, dê 11 
de maio dê 2018 e assessoraa pela Equipe de Apoio, também, nomeada através desta 

mesma Portaria, jurijdos ao processo administrativo de que trata est-a-Iicitação, receberá e 
abrirá no horário, data e-iocaI acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os 
DOCUMENTOS DE-HABILITAÇÃO referentes a licitação objeto deste instrumento, para a 

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratáção do objeto desta licitação, 

observadas as normas e condições dõpresente Edital e as disposições contidas na Lei n2 
10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações 
posteriores. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 

significados, conforme abaixo: 
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1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica- é-- -- 

econômico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da 
fase de de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objetd; 

S. CONTRATANTE: O Município de Nova Russas que é signatário do instrumento contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária 
do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos-  de recebimento das proppstasde preços e da 
documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e 
à escolha da proposta ou do lance de menor pteço,  adjudicaão; quando não houver 
recurso, elaboração da ata, conduão dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de 
impugnação ao edital e recursas..c6ntráséus atos; 
8.EQUIPE DE APOIO: Equipe designada, por ato do. titular do Poder Executivo Muhicipal, 
formâda por, no mínimo, 02 serid6rés que pres.tarãoa necessáda assiflêffEia ao P}egoeiro 
durante a realização do pregão; 

9.ALITORIDADE SUPERIOR- E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
incumbido de definir o objeto da Iicitação,laborar seu termo de referência, orçamento e 
instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 
licitação)  decidir os récúrsos coptra atosdo Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no 
caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a ëelebração4o contrato; 

10 PMNR PrefeituraMunicrpal de Nova Russas, 
11.DOE: Diário Ofidal dd.Estado; 

12 DOU Diário Ofrçialifajinião, 

13.ÓRGÃO PROVEDÔkÕOSlS'tÉMA: Éolsa dêLicitações e Leilões, entidade conveniada com 
o Município de Nova Russas-mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem porobjeto Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos ppra 

Atender as Demandas das Unidades Administrativas do Município de Nova Russas. 

1.2- Compõem opresente instrumento, os seguintes anexos: 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DÓ OBJgTO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO 
EDITAL; 

ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES. 

2.0- DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 

2.1-Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por 
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ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e socie,dpdes 
cooperativas regularmente estabelecidos neste País)  cadastrados ou não no Cadastro d) 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Nova Russas e que satisfaçam a toddi s--. 	/ 
condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com  o objeto dalicitação e previamente credenciadas p,rate..a Bolsa de 
Licitações e Leilões, até 01(um) dia antes da data de realização do pregão; mediante 

atribui ão de4chave.deJdentificação••e••de senha pessoal e intransferível do.yepresentante 

credènciadb, e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste edi?al. 

2.1.1- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável_ pplpônus decorre 	da perda de. negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
4o seu representante; 

2.1.2-Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operadonJppoderá ser esclarecida 
pelo número (41) 3042.9909ou j88) 3672-6022 ou através de uma corretora de 
mercadorias associada.  

2.1.3-0 cadastramento do licitante -deverá ser reiieridrn junto a Bolsa de -Licitações e 
Leilões através de contato telefônico pelo numero (41) 3042.9909` ou pelo site 
www.bll.org.br, link —termo de adesb. 

2.2-Or credenciamento junto-,ao provedor do sjsfe&ia -Implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante—legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentesaopi-ëgão eISs&nico. 

.3- Não será ?d litida a particijiaçjo dos interessados sob a forma de consórcio. 

2.4-Não ppderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e 
impedidas de contratar com à ÁdmFnistrçãa Federal, Estadual e Municipal, bem como 

aquelas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e 
Leilões. 	 - 

2.5-Qualquer cidadão é parte Iegiima para •impugnar este edital diante de alguma 

irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propoas no e-mail: pmnr.licitacao@outlook.com,  devendo o 
Pregoeiro encaminhar à autoridade superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 
horas, a contar4a hora do recebimento do ato que a tenha motivado. 

2.6-0 licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo, como firmes e verdadeiras suas propostas eJancei 

2.7-Incumbirá ainda ao ncitanfe:âcompanhar as operações no sistçma-dê&ônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus detorrente da pe,çdadë negócios 
diante da inobervância de quaisquer mensageis emitidas pelo-ïema ou de sua 
desconexão. 	 - 

2.8-0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e aytentitação - em todas as suas fases, através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e Leilões. 
2.9-Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões: 
www.bll.org.br/acessoDublico.  
2.10-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de 
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seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.12-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propta d 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mèdiãrifi 
prévia definiçãQ.desphaprivatiya. 

2.13-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ,ser utilizadas eh qualquer 
pregãd eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credeneiadoou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões; 

2.14-É dê exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 

de licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de usq.indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 

2.iS- A licitante deverá promover a sua inéiçãoeci-edenciamento detamente no site da 
Bolsa de Licitações e Leilões. 

2.16-0 custo de operacionalizaçãoe uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sisteria, eletrônico, o equivalente aos custos 

pela^ utilização dos recursos detecnologia da informação, consoante tabela fornecida 
emitida pela entidade; 

2.17-Nas licitações promovidas .por .órgãos jiúblkos os iicitântÉs estarão sujeitos ao 
pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, no valor fixo de 

(um inteiro e inquenta centesimos por cento), por lote/item vencido, com teto 
máximo de R$ 600,09 (seiscptos reais), 
2.18-A taxa de utjJifaçãp:dSisfema -constitui receitaexclusiva da Bolsa para ressarcimento 
dos custos dedesenvolvinento atualização e manutenção do Sistema e não representa 
emolumer6s ou tarifaçãopela pçestaçào de serviços, nos termos do artigo 59,  inciso III, da 
Lei n9. 1020/2002;,? 

2.19r0 licitante dévera promover a sua inscriçàç e credenciamento para participar do 

pregão, diretamentQa*Bo,ja deLicitaç*eseLelões, através do email contato@bll org br ou 
pelo telefone (41) 3042 	 hóáti?Lfiscaa8 no edital para inscrição e cadastramento; 

3.0-DA PROPOSTA DE PREÇÕSÊSCRITA 
3.1-0 licitante deyá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, 
no horário e diaprevistos nesteçdital. 

3.2-No preejhimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser informAdas  no 
campo prj5rio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme a fichà técniGa 

descritiva do produto.,  

3.3-A inserçãp de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo 
implicará na desclàssific&ão  imediata-da mesma. 	 - 
3.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias; 

/ 
-1 
/ 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DASJ'RO.POSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 
3.5-0 licitante não poderá cotar proposta côrli quantitativo de item inferior ao determinado 
pelo edital. 
3.6-Na cotação do preço unitário será admitido o fracionamento do centavo somente no 
caso da determinação da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de 
grandezas inferiores ao centavo, sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos 
cálculos. 
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3.7-Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado seja relativo a prod,ufíja.\ 

embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida no edital, embora o quantitØtro tot 

seja igual ou superior ao exigido, o Pregoeiro não desclassificará a proposta, mas fará€ 

cálculos pertinentes, a fim de verificar a vantajosidade do preço unitário cotado, ficando  

Administração compzometida.apenas com o quntitativo exigido no edita]., 

3.8-Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de 

opera,cionalização do sistema eletrônico, frete, tributos,-,e demais-ônusatinentes'kentrega 

do objeto. 

4.0- DOS LANCES 

4.1-Os lances serão apresentados exclusivamente—por meio do sistema eletrôniçoe serão 

apreciados em face do MENOR PREÇO POR LOTÊ 

4.2-Participarão da etapa de lances exclusívàhiénfeos licitantes que :tenham atendido às 

especificações técnicas e demais requisitos constantes do ANEXO 1 do' edital, excetuando-se 

preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lancei. 

43-Os lances serão apresentados déforma sucessiva e enï preços distintos e decrescentes 

44-Não serão aceitos dois oumais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueue for 

recebido e Registrado em primeírüar. 	

aquele 4
-7 

4.5-Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serãp intormados, em tempo real, 

do valor do menor lance Registrado que tenha sido apresentado pelos demais íicitantes, 

vedada a identificaçãodolttehtor do lanç. 

4.6-A etapa de lan;es te?ao tempo—inicial de disputa de 05 (cinco) minutos, cujo 

fechamento imIJ,ei*\trae emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrera o 

acrescimo de tempo extra, detd?minado aleatoriamente pelo sistema, que será no máximo 

de 30 minutos, findo opual ser&atitomaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.0-DA HABILITAÇÃO: 

5.1-Para se habilitaremtnstaJkitação, os interessados deverão apresentar a documentação 

abaixo, via arquivo d19liziô -enviada pêlo sistema, juntamente com o arquivo da 

proposta de preços, com pqsterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por 

cartório competenyno pra z&máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da 

recepção do arqtVo. No caso de cópia autenticada, a cada face de documento reproduzida 

deverá corresfo'hder uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na 

mesma folha todos perfeitamente legíveis, em envelope colado tendo no frontispí&ô os 

seguintes dizeres: 

AO PREGOEIRO 

PREGÃO ELETRÔNICO N:gM-PEooW19 
ÓRGÃO: GOVERNO MUNICIPAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DO LICITANTE: 

5.2-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 

anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do 

documento fica sem validade. 

5.3-No caso de licitação com objeto dividido em mais de um item o licitante deverá enviar 

via arquivo digitalizado apenas uma vez toda a documentação exigida no edital, e esta será 
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pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante. 
5.4-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmentç'e corto 

regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá vehkcar  a  
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.  

5.5-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos docujneptos exigidos neste 

instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação. 

5.6-0 Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no 
Cadastro de Fornecedores do Município, que substituirá os documentos réferentes à 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal q'ue sejam 

exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pelo Pregoeito, seja constatado que 
a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo dq.validade previsto 

para este certame e disponível no arquivo e controles do com petenteÇadastro. 
5.7-Caso o documento apresentado seja expedido por instituiç,,pública que esteja com 
seu funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão publica, a licitante devera, sob 

pena de ser inabilitada, apresjntar o referido documento constando o termo final de seu 

periodo de validade coincidindo com-o periodo da _p 	devera, quanØodt termino 

da paralisação, sob pena de serlrj?bíiitada sup,ervçnientemenç, enviario documento a 
Comissão nas condições de autentiãao do itérü5i1, paraque séjs apensado ao processo 

de licitação. 

5.8.2-HABILITAÇÃO JpRíDlÇ4tI 	 - 

5.8.2.1-Cédul1d identidade dolresponsável.legal  ou signatário da proposta. 

5.8.2.2: Registro  ernpteRrjal  nj Junta Copjéeial, no caso de empresário individual (ou 

cédula de identidpJe em se tratando de pessoa fisica não empresaria), Ato constitutivo, 
estatuto ou contratosocI$'ern vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando- 

se de sociedade 	ipsáriq. DõcurWéntos de eleição ou designação dos atuais 

administradores, tratando-keride sociedade empresária; Ato constitutivo devidamente 
registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 
acompanhado derova da diretoria em exercício; Decreto de autorização, tratando-se d 
sociedade estrahgeira no pís e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competenie quando a atividade assim o exigir. 

5 8 2 2 1-Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa d&Pequeno Porte ÇEPP), 
apresentar Declçãode Enquadramento ,ou Certidão Sirnpijticada, ambas 

expedida pela,j-.espectiva Junta Comejciài, com data da--expëdição do exercício 
atual (não será aceiio1outro tipo de documentõ, nos termos do Artigo 32  da 

Instrução Normativa 1\12 103--de 30 de abril de 2007), para fazer jus aos benefícios 

previstos na referida Lei 1212006. 

5.8.2.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 

em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da 
assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. Para 
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Microeempreendedor Idividual deverá apresentar Certificado de Condigo de 
Microempreendedor - CCMEI. 

5.8.2.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (ISS); 

5.8.2.4- Alvará de Funcionamento; 

5.8.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 

5;8.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Esta ai e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Fedêrais e a Divida Ativai da União, 

emitida nos moldes da Portaria Cônjun1 PGFN/REBnQI.751;de92.10.2014; 

b) A comprovação de regularidade paratom.a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negat;v de Debitos !nscrios na Dívida Ativa Estadual, 

c) A comprovaçãq de regularidade pa(aicom a FazendaMunicipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa e D.ébitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

5.8.12-  Prova de sitUação regular perante. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS;ãtravés de Certificddóde Segularid?dë'de Situação - CRS, e 

5.8.3.3- Certidão Neïïade Dëbit6s TrabalhisfaiCNDT)  emitida pela Justiça do Trabalho. 

5.8.3.4- Declaração de que concorda e se submete aos termos do edital, conforme modelo 
Anexo til —ModçId "A" deste édito! e Declaração expressa de que atende ao inciso V do art. 
27, da Lei Fedpfl n2  8.66e3e1inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, conforme 

Anexo III - Mbdelo "B" deste edfto!; 

5.8.4- QUAUFICAçÃQTgcNIcA 

5.8.4.1-Pelo mehôs 01(4p)atestado de capacidade técnica emitido 	pessoa jurídica de 
direito público ou privado: 4Üe comprove que a .licitante tenha fornecido ou esteja 
fornecendo produtos de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação. 

5.8.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FlNAIlCEtRA: 

5.8.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 

com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 

GO~ Do 
ESTADO DO CEARÁ 
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deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos 

abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigi 
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por 'conta 
habilitado. 

5.8.5.1.1. - O licitante comproyadamente ME], não há obrigatoriedade..do Registro na Junta 
Comercial do Balanço Patrimonial. 

5.8.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtençã&de índice de 
Liquidezeral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: 

LG- 
PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP 	: EXIGÍVEL &LONGOPRAZO 

RLP : REALIZÁVEL--A LQNGÓ PRAZO 

5.8.5..1. As empresas abertas em 2018, deverão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrado na Junta Comercial, na form'a'da lei 

5.8.5.2.2. O Micrqer -ipreenedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até-R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado :da 
apresentação do Balanço -Patrimónial edemonstrações contábeis do último exercício social 
na forrna'do item anterioj, confôrme art. 1.175,   §2 do Código Civil e artigo 18-A, § 12 da Lei 
Complementar n9  f22O0,61enÇretanto deverá-  apiesentar a DASNSIMEI (Declaração Anual 
do Simples Nacional— Mdróempreendecfor'lndivTdual). 

5.8.5.2.3. A licitante deverá fdrnecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 

pessoa de contato,»preferehdalmente local e as fotos externas e internas do seu 
estabelecimento. ,Pbr não tratar-se de exigências previstas em lei, a ausência desses dados 
não a tornará inabilitada. 

5.8.5.3- Cettidão negativa de freiicia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE-DE-HABILITAÇÃO 

c.1) Os documèntos.r-efeçentes  à regularidade fiscal deverão apresentar Ígúaldade de CNPJ, 
ressalvando-se aquele que' 6 próprio órgão emissor declara expressamente no referido 

documento que ele é válido para todos-os eitabeletïmentos - sede e filiais - da licitante. 
c.2) Caso haja documentos redigidos etnidioma estrangeiro, os mesmos somente serão 

considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor 
juramentado. 
c.3) Somente serão aceitos os documentos enviados imediatamente via arquivo digitalizado 
e anexado ao sistema, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro 
de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos 

entregues a Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados 

AC+RLP 
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via arquivo. 1' 
c.4) As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e conc'ordata 
caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de val(dadk4 

deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da sessão 	r 
c.5) O Pregoeiro pqder&.tambm, so;liçjtar originais de documentos para fir de - 
verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, 
contados apartirda-solic-itação, sob.pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

6.0- DO  !PROCEDIMENTOS GERAIS 

6:1-0 credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciadd até 
01 (um) dia antes da data e hora de apresentaçãqdas propostas constante do preâmbulo 

deste edital No horário e data ali mencionaçios, o licitante apresentara  declaração)  
constando o pleno conhecimento e atendirtêntoit exigências .da hatTilitação previstas no 

edital, incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal. 
6.2-A partir da hora e data previstos _no edital, íera..aberta a sessão publica do,  jaregão 
eletrônico pelo Pregoeiro corna divulgação-das propostas depreços'recebidas, anahsadas a 

conformidade das mesmas com as especificações técnicas  deiws exigências constantes 
do edital, excetuando-se a análise de preços, qúe dar-se-á -p 	decidindo 
motivpdamente a respeito,-4 procedendo a classificação exclusivamente daquelas que 
tenham atendido às exiêçjasØeste edital. 

6 3-Os lances serão apFasetados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes 

6.4-No caso de dsonexãort o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sisfema eletr& 

c
onicôpoderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lance;, retornando cz Pregoéiro, quando possível, sua àtuação no certame, seib 
prejuízQfdos atos realiciØ; 

65-Quando a desconexayPeNtir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será çspenØ ç  lerá reiniciç somente após comunicação expressa aos 
operadores represenfant cfo participanteê> través de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e horq& réabërtura da sessão; 

6.6-A etapa de lanç€s da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lançe', emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O'período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser deOl 

(um) segund a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual, será automaticarriente encerrada a recepção de lances, não podendo, em 
hipótese algunYa,asanresas-apresentarem novos lances; 
6.7-DeQ?do à imprevisão de tempo extra, as Empresas, participantes deverão-estimar  o seu 

valor mínimo dê lincea ser-ofertado'  evitando assim, cálculos de.úttiïfiã hora, que poderá 
resultar em uma disputa frus7tradapor faltãde tempo hábil',  

6.8-Facultativamente, o Pregoeiro -poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
6.9-0 sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 
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da aceitação do lance de menor valor; cx 
6.10-A desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocadp pela-
Pregoeiro implica na exclusão do mesmo da etapa de lances e na manutenção do Qltinioi_— -/ 
preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas. 	 - -' 

6.11-Casqpose cealizeajpnces, oi'rezoeiro poderá negociar4iretamenteçom o licitante 
classifiçâdo em 12 lugar para que seja obtido preço melhor. 

6.12-Declarada eneerrada-aetapa-de lances, o Pregoeira verificará ar!aceitabilidade das 
ofertas no,  que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na -ordem 
crescenté dos valores ofertados. 

6:13-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro -aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou erppresa de pequeno porte peguinte forma 
6.13.1-Entende-se por empate aquelas situçôé.em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejàm iguais-eu-at&5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço. 

6.13.2 - Para efeito do dispostqS&%3Lt, ocorrendo çempate,-proceder-se-á da seguinte 
forma: 	 - 

L— a microempresa ou empresa de4equeno portemois bem qlassjfjtadçipãderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela-co)is,derada vencedora da ce#ame,  no prazo de cinco 
minutos, sob pena de pç.éclu'Jsffo, situação enr que será adjqdiôado em seu favor p objeto 
licitado; 
li --Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso 1 destntem, serãq çcnvocadas as remanescentes que porventurq se 
enquadrem na' hipótese do item b.13.1 deteEdital, na ordem classificatória, para o 
exercício da mesmo direito, taróbém todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusfld 	 . 
III -fio caso de equiva/ênciaàos, ia!ores afresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte qu se-eu çó'n;rem nos uiterva16stabelecidos no item 6 13 1 deste Edital, 
será realizado sorteio 	 4ue priMeiro poderá apresentar melhor oferta; 
6.13.3-Na hipótese dajião-çontratação nos termos previstos no item 6.13.2 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado ém favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.13.4-O dispostq'no item 6.132 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apre;&itada por micr6empresa ou empresa de pequeno porte 
6.14-Após oddesempate, podará o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso pla não 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública. 	 - 
6 15-Em seguida;-a--,documentação de habilitação do licitante çlassificado em 1 lugar 
deverá 'ser previamente enviada em arquivo digitalizado através do e-mail 

pmnr licitacao@outlook com, e/ou sistema de licitações, junto çoma -orquivo da proposta 
de preços, no prazo de '60-isessenta). minuto, sendo, de imediato, verificada a 
conformidade dos documentos enviados conforme*  as exigências do edital, com posterior 
encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes. 

6.15.1-Posteriormente, os mesmos dociiméntos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 
citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
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entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição9 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, em envelopes colIos ep 

identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da Conij o-_..._ 
Permanente de Licitações do Município de Nova Russas, localizada no Rua Pe. Francisco. 
Rosa, 1388, Centro., Nova Russas-CE. 

6.15.2-0 não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da propàta dentro 
do prazo a;imaestabelecide, acarretará nas sanções previstas no;itemai74, deste Edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o' lance 
subseqüente. 

6.16-C,Ønstatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencédor, e os presentes à sessão serão comunicados. 
6.17- Caso o licitante desatenda às exigências: de habilitaçjo, o Pregoeiro solicitará os 
documentos de habilitação do licitante classificado em 22  lugar --que deverá encaminhá-los 
imediatamente via arquivo digitalizado e enviado Aélo sistemaEletrônico, na mesma forma 
d? item 6.13 - e, assim sucessivainente, até a apurado de um que atenda ao edital, 
podendo ainda o Pregoeiro negodãï diretament&com Este)  -pára que seja obtido ;preço 

melhpr, sendo o mesmo declaradtn ericedor do cerjame. 	- 

6.18-EM seguida, o Pregoeiro solicitará dos licitant?s a manífesção sobre a intenção de 
interpór recurso. Caso todos os licftahtes decli?ieiWdesse dkeitd,o Pregoeiro adjudicará o 

objeto ao vencedor, havendo manifestação de recurso, esta será feita com Registro em ata 
da síntese das razões do *recorrente, podendo o iiismo juntar memorial na forma do item 

18.2 deste edital. 
6.19-A falta de rianifestação imediata e ni6tivad do- licitante importara a decadência do 

direito ao recurso. Assim, -6—  Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade 

Superior homologará aMjudicaã6. 
6.20-0 acolhimento,de ç4c4rso importara na inypjidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 	 . 
621-Decididos os tecúrscw Autoridade Superior homologara o julgamento do pregão e 

adjudicará o objeto ao veueêdor. 
6.22-Caso a Autoridpd'e $uperior, não esteja conectada para homologação e/ou 
adjudicação, a sessãiserá uspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, 

devendo os interessados consultarem o sistema. 
6.24-0 Pregoeirb é facultadoLsuspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 

justificado e;i%arcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata 

dos trabalhos. 
625-0 Pregoêito pqerá, para- analisar as propostas de prgços; os' documeno de 
habilitáção e outros documentos, solicitar pareceres écnicos e suspender. a sessão para 

realizar diligências a-fimgobter mélhores subsídios para as suas-decisões. 
6.26-Todos os procedimentd do Pregoiro e dos licitantes durante as sessões serão 
Registrados em ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante 

vencedor, a classificação dos lances aprésentad6s e demais informações relativas à sessão 

pública do pregão. 
6.27-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará 

os autos do processo ao Pregoeiro. 
6.28-0 Pregoeiro retornará às atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
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> 	licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas cõdiçe - 

de habilitação e celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação dasf 	,,) 
sanções cabíveis. 

6.29-No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das - 
propostas esta licitaião..  realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e 
mesmo,local, podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário;, fazendo a 
publiçação,edivulgaçãon&mesma-ferma adotada-inicialmente. 

7.0-DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES 

7.1-Ser considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo participâdo 
da etapa de lances, se houver, apresentei  MENOR PREÇO POR. LOTE E ATENDA Às 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDItAL 

7;2-Não serão levadas em consideração, 	jg vaataens não previstas.neste edital. 
7.3-Serão desclassificadas, preliminarmente, para a±etapa de lançes, as propostas de preços 
escritas que: 
a) não atendam as exigências referentes ao objeto &demais disposições deste edital, 

excetuando-se os preços, cuja anális.datrse'á posteribrmente 
7.4-Serão desclassificados na fase de lances, es licitantes quaIificaços que apresentem 
preços manifestamente inexeqüíeis 

73-0 resultado da licitação- será divulgado através de sessão publica peloi sistema 

eletrDnico e/ou por publicação no Diário Oficial dó*  Estpdo e Internet e de relatório a ser 

afixado em flanelogrfo na Rua Pe. Francisco-Rosa, 1388; Centro, em Nova Russas, durante 

05 (cinco) dias, assrnaUceiocegoeiro rto  qual conste o licitante vencedor e o valor da sua 
proposta. 

8.0- DAJ1OMOLOG43ÇÃQE DAÔJVDICAÇÃÕ 
8.1-4adjudicação4esta I)tdção5em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se 
houver, seja clas51Qcado4m.çJ-imeiro lugar, casoi não haja interposição de recurso, e da 

competência do Pregoeiro, eas&'hajwihrerp'osição de recurs,o, da autoridade superior 
competente do órgão florfe,tn desta licitação, que também promoverá a homologação. 

8.2-No caso de inte;psição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
superior compejnte do órgÇo de origem desta licitação, decidido o recurso, este 
homologará o)iílgamento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor. 
8.3- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao 

direito dexo homologar ou revogar o presente processo, por razões de interssé publico 
decorrente dé fato--s,4pçrvenientê devidamente comprovado e mediante fundamentação 

por escrito. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-0 Município de Nova Rüssas, com a interveniência da Secretaria 
	  assinará- contrato com a vencedora desta licitação, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias, confçJbs da data da convocação expedida por esse 
órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma 
vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Contratante. 
9.2-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 

apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá 
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extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retdrnar.ti_ - 
os autos do processo a Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 	, 
9.3-0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará 'outro 

licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições - 
de habilitação, e assim sucessivamente. 

9.4-0 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nãoçelebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida neste edital--ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nãç mantiver  a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônèo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Nova 
Russas e será descredenciado no cadastro roo 'Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em editaíé ríocontrato e das demai4cogiinações legais. 

10.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1-0 contrato terá um prazp de vigência a partir da -data da assinatura até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos csose formas previstos na Lei n2  8.666, 
de à de junho de 1993 e alterações poteriores. 

11.0- DA FONTE DE RECURSOS 	 - 
11.1- As despesas decorr.enierda contrataçâacorrerão por çorita da dotação orçamentária 
n9 	0101.04.122.0060.100i; 001, 	070104 122 op6o 2020, 	0801.12.122.00f4.2.024- 
0901 10 122 0015 2041,' 090110 301 QQ1S 2 045L  e 0901 1030200212048, elemento de 
despesa n2  33 99 J900Prestação de Servços de Pessoa Jurídica e sub elementq de 
despesas n2  3390.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos. 

12.0- Dp4tEAJUSTAi1ÊNW DEAREÇO 

12.1- Os preços sãófirmqseirtSjdstáveis; 

13.0- DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS 

13.1- A CONTRATADA ficá obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no qua'htitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor irj,icial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § i, art. 65, da Lei n2  
8.666/93 e suapâlterações po4eriores. 

14.0-DA EXÊCUÇÃO DO OBJETCE DO PAGAMENTO 
14.1-Os SERVIÇOS 'devgão ser-èxecutados de acordo com as spiicitatôes da GOVERNO 
MUNICIPAL, a partir do recebimento da Ordem de Serviços, no prazo maximo de 10 (dez) 

dias, contados a partir4q solicitação, rigorosménte de acorda com —as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e nestíedital, sendo que a não observância destas 

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

14.2-Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 
órgão recebedor. 
14.3-0 pagamento será efetuado mensalmente após a emissão de empenho e deverá 

ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo dos serviços, 
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho. 
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15.0-DAS 15.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as conqíõe 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contràtuafr--_.. 
consoante estabelece a Lei n2  8.663 e suas alterações posteriores; 
15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução dqobjeto contratual; 	- 
15.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionda com a 
execução $. objeto contratual, diligenciando nos cases que exigirem prôv.jdências 
corretivas;- 

15.4-Proidenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fisdais /Faturas 
devidmente atestadas pelo Setor Competente. 

16.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Executar o objeto do Contrato, de,-conformidade com., as condições e prazos 
estabelecidos neste Pregão Eletrônico, no Termo tontratual -e na proposta vencedora do 
certame; 

162- Manter durante toda a execução dp objeto côntratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as consJiçõe de habilitação-  e qualificação exigidasnar Lei de 
Licitaçpes;  

16.3- todas as despesas envolvidas n&execuça dbs serviossdbrtudo, com transporte, 
hospqaagem e alimenáçã 	correrão inteira e. exclusivamente por conta do(a) 

CONTRATADO(A); 
16.4- Disponibilizar profiss1b4is devidamente habilitadds para a fiel execução dos serviços, 

-. 	a 	 - 	.-- 
sempre que dernandado-pe1a CONTRATANTE, tntotna forma presencial quanto a distaflcia, 
substituindo-qs-bos casos cféli4edtmentoÇfórtiiitos, de maneira que não se prejudiqtiem 
o bom andafnento e abdaprestção dos serviços; 
16.5- Faciíitar a ação'daJséaliiaçãgrna inspeço4os serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que fordrtsolicjtados pelo(a) CONTRATANTE; 

16:6- Responder, prantetas)eis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que ao(à) CONTRATÁD'OJ-al 'dãó 6d'erá; mesmo após o término do Contrato, sem 

consentimento prévio pdr êcito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações esp,eéificadajio parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 

Contrato; 
16.7- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadás 

pelo(a) CONPRATANTE; 	- 
16.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados p&r 4nefiØência  tu irregularidade cometida por -Seus empregado e/ou 
prepofds envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 

pecuniariamente; 
16.9- Pagar seus empregados no prazç previsto, em lei, sendo também de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tribut1s que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados/inclusive, as contribuições previdenciárias 

fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentds1seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Nova Russas por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura 
Municipal de Nova Russas; 
16.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
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tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com ooI?Jetoónc 
do contrato; 

16.11-Respeitar as normas de segurança e  

das Leis do Trabalho e legislação pertinente. 
16.12-Responsabilizar:se pela tqtI)dad dks.  4espesas com Hospedagem, alimentação, 
transiadá e demais materiais necessários ao cumprimento das obrigações assumidas. 

17.0.DAS$PNÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1-PeI inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, 
aAdmifistração poderá aplicará CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Ad('ertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o vaIor.contratado, em caso 4etecusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do piaz'o de 05. (cinco) dias úteis, contados da 
4ta da notificação feita pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre-o vaIorda parcela não--cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na entrega do obj?tcxcQntratual, ate o limitedê aoitrirtta)  dias, 
b.3) 7,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parçeli hãb cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da Secretaria 	 , em caso 
de atraso superior a 30 (;rinta) dias na entregai dos serviços 
b.4)05 valores das mditas referidos nesta clausqJas serão descontados "ex-officio" da 
CONÏRATADA, medidntq subtrção a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu 
favor que man(?lht junto a -. Secretaria 
independentedé notificaçã&àulnterpelaçê judicial ou extrajudicial; 

c)Suspensâo temporáriïdç direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a .dministraçãoe1q prazo de ate 05 (cinco) anos; 
d)Declaração de ihtdoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perduracenoni9tivos deterrninantesrffda punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabiIit'á 

17.2-As sanções preyistai. Fios itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
competente, assegurãdos ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 
defesa, nos seguØes prazos e condições: 

a) de 05 (cinco)*dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar com o Município de Nova Russas. 

18.12-005 REÇURSOS  ADMiNISTRATIVOS 

18.1-Os recursosEabívejs serão processados de acordo com o que.-està6éiece o art. 109 da 
Lei Federal n2 10.520j02 e su as-  alterações. 

18.2-Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de 
propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso 
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta 

licitação, que deverá ser Registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, 
no final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 12  dia útil seguinte ao da 
interposição, no endereço constante do item 6.13.1 deste edital, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
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que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

18.3-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do iníci'o_e.f 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou 

estiver explicitamente, disposto em.contçário. Só se iniciam e vencem os, prazos referidos 
em dia de expediente normal na Prefeitura de Nova Russas. 

19.0àDAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a) Dete'rminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados!nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n9 86693; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, rpediantvautorização escrita efundamentada da 
a,utoridade competente) reduzida a temo no .processo Iicitatótjb, desde que haja 
ãonveniência da Administração; 
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.663, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos reguIarqentares 
comrovados, quando os houvrofri$f 
d) A ,-escisão contratual de quet?;a o inciso.1 dó art. 7,8 qçarreta; ás conseqüências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.66'93. 

20.0-DAS DISPOSIÇÔS INAJ 
20 1-Independentemente de dcIaraçãa expressa, a apresentação da proposta implica na 
aceitação plena itotal4as condições., e exigências deste edital, na veracidade e 
autenticidade.xfas informaçõs constante? nos documentos apresentados, e aindâ,, a 
inexistência-de fato impeditivo àprticipação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará:lÕs quando ocorr»46s durante o certame. 
20 2?Conforme a Âegislaçãa em vigor, esti licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tmpo,poriIegaIid'aâe constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 

b) revogada, por cçriveniêntia da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suflciénte para justificar o ato; 

20.3-Todo o pr&edimento licitqtório de que trata este edital será Registrado no horário 

oficial de Brasilia, Distrito Fedetdl. 
20.4-Esta 4[citação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
~ubseqüente, riamesma hora etdcal. 
20.5-Esfe edital e seus eI&flentQs constitutivos poderão ser lidos e obtido, na comissão 

Permanente de Licitação 4a Prefeitura Municipal de Nova Russas, Totalizada na Rua Pe.  
Francisco Rosa, 1388, Centro, em-Nova Russas-tE, no -horário de 08:00 às 14:00, ou poderá 
se lido através do site: www.bll.org.br. 
20.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente 
normal, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, em Nova Russas, no horário de 08:00 às 

14:00, ou através do telefone (088) 3672-6022. 
20.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela 
autoridade competente, nos termos da legislação pertinente. 

21.0-DO FORO 
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21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda e 63 qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela va 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Nova Russas/CE, 06 de fevereiro de 2019. 

S:rg. 
Presi.- te da 

AufJàçOflf;m 
ortiãa e Licitação 
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